PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2022
ALTERA O ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 096, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o quantitativo de vagas do cargo de Professor C, previsto no Anexo I da Lei Complementar nº 096, de 14 de dezembro de 2010, passando de 130 (cento e trinta) vagas para 200 (duzentas) vagas.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
Schroeder, 17 de outubro de 2022.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2022
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,
O Poder Executivo vem com o devido respeito e acatamento propor a esta Casa de Leis o Projeto de Lei Complementar nº 10/2022, que prevê o aumento do número de vagas para o cargo de Professor C, previsto no Anexo I da Lei Complementar nº 096, de 14 de dezembro de 2022.

Desde a edição da mencionada Lei Complementar, não houve alteração no número de vagas existentes de Professor C, qual seja, aquele que detém a qualificação de Especialista (certificado de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu – Especialização – na área da educação ou na área específica em que desenvolva sua atividade docente).
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio do Memorando n.º 1.455/2022 (encaminhado em anexo), elencou que, considerando Concurso Público a ser realizado; considerando as 63 vagas ocupadas por professores B; Considerando possível ascensão profissional para categoria C (progressão por capacitação); Considerando ampliações de vagas face à criação de novas turmas, ampliação de polos de AEE; são necessárias a criação de mais 70 vagas para Professor C, totalizando 200 vagas no quadro geral.
Frise-se que o aumento de vagas na respectiva classe não implica em geração de despesa imprevista ou extraordinária, especialmente porque a movimentação entre as classes de Professores (B para C) é prevista na própria Lei Complementar nº 096/2010 como direito da categoria, cumpridos os requisitos lá indicados. De todo modo, segue declaração de adequação da proposta aos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Portanto, nesse sentido solicita-se a análise e aprovação deste Projeto de Lei.
Schroeder, 17 de outubro de 2022.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
